INDICAÇÃO Nº 
443
, DE 2007

                                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, que sejam adotadas providencias urgente visando à construção de viadutos no Município de São Vicente, mais precisamente junto aos bairros que são atravessados pela Rodovia dos Imigrantes.

JUSTIFICATIVA

                                                          As dificuldades encontradas, tanto pelos moradores dos Bairros que circundam o Município de São Vicente quanto aos turistas que trafegam pela Rodovia dos Imigrantes, tem levado transtornos durante os finais de semana e feriados prolongados devido à falta de viadutos nessa região, formando assim um gargalo.

                                                          A vida do povo vicentino, naquela área, em virtude da falta de viadutos virou um verdadeiro caos, e ficaram impossibilitados de deslocarem-se com maior fluidez aos seus destinos, e isso, tem contribuído para a paralisação total dos carros na rodovia, gerando assim, assaltos, e transtornos aviltantes, tanto aos turistas vindos de diversas localidades do nosso Estado, bem como aos que residem em São Vicente, mais precisamente na Vila Margarida, Cidade Náutica, Esplanada dos Barreiros, Vila Fátima, que são bairros próximos e que são cortados pela Rodovia dos Imigrantes.

                                                          Portanto, quando foi realizada a construção da segunda pista da rodovia dos imigrantes, havia necessidade de serem realizadas obras complementares na região de São Vicente, para evitar que fosse prejudicada toda a população dos bairros circunvizinhos, bem como os turistas que nos honram com suas visitas e tem que passar pela Imigrantes para dirigir-se a Santos, Praia Grande, Guarujá, São Vicente, Mongaguá, Itanhaém, Bertioga. 

                                                          Há que se falar, ainda, que as obras complementares trarão a duplicação da ponte dos Barreiros, ou como é hoje denominada “Ponte a Tribuna”. Ressalta-se que essa ponte esta com um problema sério em sua estrutura, sendo certo que, foi amplamente divulgado pelos meios de comunicação, inclusive uma parte ligada aos trilhos está condenada, constando um pedido de interdição. Esclarece, ainda, que essa ponte é o único meio de ligação da área continental com a ilha de São Vicente, que conta com aproximadamente com mais de 100 mil habitantes.

                                                              Destarte, não é justo que as pessoas que procuram ter um final de semana de lazer com seus familiares e amigos, se submetam a uma situação caótica, pois repita-se, a falta de viadutos acarreta o afunilamento dos automóveis, prejudicando também a Cidade de Praia Grande, e praticamente forma um caos em toda região cortada pela rodovia da imigrantes.

                                                           Em meados de 2002, o ex-Governador Geraldo Alckmin, em visita a localidade, confirmou a necessidade da complementação dessas obras, pois se tratava não somente de um interesse local, mas do Estado em seu todo, posto que desafogaria o trânsito para os turistas, bem como melhoraria a travessia dos moradores da localidade, porém até o presente momento nada foi feito.

                                                           Temos agora uma nova expectativa diante da administração do Governador Jose Serra, que esperamos uma maior sensibilidade com esse problema que aflige turistas e moradores da região.

                                                          Diante do exposto, e demonstrada a necessidade bem como a conveniência da construção de viadutos no Município de São Vicente, precisamente na região onde a Rodovia dos Imigrantes atravessa populosos bairros, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao Governo do Estado para em breve obter a normalidade necessária, e assim, a comunidade local e os turistas possam circular com tranqüilidade e dirigirem-se aos seus destinos.
Sala das Sessões, em
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